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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente conforme previsto no inciso IV 
do art. 71 da lei 14.133/2021, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
 
01 – Homologar e Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 173/2025 
b) Licitação Nrº             :            35/2025 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Homologação   : 02/12/2025 
e) Objeto Homologado  : LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO À INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA SAÚDE MENTAL DO MUNICÍPIO, CUJA 
ESTRUTURA FÍSICA DEVERÁ ATENDER INTEGRALMENTE ÀS 
EXIGÊNCIAS LEGAIS, TÉCNICAS, SANITÁRIAS E DE SEGURANÇA 
PREVISTAS NAS NORMATIVAS VIGENTES. 

  
 

FORNECEDOR: ANTONIO ROBERTO PASTORI - CPF: 306.986.349-34 
Valor Total do Fornecedor: 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

 
LOTE 1 

Valor Total do Lote: 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SAÚDE MENTAL MUNICIPAL - LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 
SALA COMERCIAL NA ÁREA CENTRAL DESTINADO A INSTALAÇÃO À INSTALAÇÃO 

E FUNCIONAMENTO DA SAÚDE MENTAL DO MUNICÍPIO, CUJA ESTRUTURA 
FÍSICA DEVERÁ ATENDER INTEGRALMENTE ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, TÉCNICAS, 

SANITÁRIAS E DE SEGURANÇA PREVISTAS NAS NORMATIVAS VIGENTES, EM 
ESPECIAL AS DA AGÊNCIA NACIONAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA). O 

IMÓVEL DEVERÁ CONTAR COM INFRAESTRUTURA ADQUADA, ACESSIBILIDADE 
GARANTIDA E LOCALIZAÇÃO ESTRATÉGICA QUE FACILITE O ACESSO DA 

POPULAÇÃO, ESTANDO PREFERENCIALMENTE SITUADO EM REGIÂO CENTRAL 
OU DE FÁCIL MOBILIDADE URBANA. A ESTRUTURA FÍSICA DEVERÁ POSSUIR 

AMBIENTES DISTINTOS E DEVIDAMENTE DIMENSIONADOS PARA: ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO, ATENDIMENTO DE CONSULTAS, ESTRUTURA PREDIAL, ELÉTRICAS 

E HIDRÁULICAS EM PERFEITO FUNCIONAMENTO, SETOR ADMINISTRATIVO E 
ÁREAS DE APOIO, EM CONFORMIDADE COM AS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS À 

ATIVIDADE EM SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 

MESES 12 R$ 
4.500,00 

R$ 
54.000,00 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 
• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais); 

ANO MMXXV FAXINAL, 02 DEZEMBRO, DE 2025 EDIÇÃO 1.985/2025 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

 
 

 
Faxinal, 02 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 35/2025 
 
 
 

Objeto:  
 
 
 

 
 
 
                                                                                                                                                                                      

  Fornecedor:    ANTONIO ROBERTO PASTORI - CPF: 306.986.349-34 
 

O valor máximo estimado sem reajuste proposto é de R$  54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
RATIFICO nos termos do artigo 74 inciso V, da lei 14.133 / 2021 , em conformidade com o processo administrativo nº 173/2025 

 
 

Faxinal, 02 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 143/2025 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: InexigibilidadeN°35/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: ANTONIO ROBERTO PASTORI 
CNPJNº:  306.986.349-34 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a  LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO À INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SAÚDE 
MENTAL DO MUNICÍPIO, CUJA ESTRUTURA FÍSICA DEVERÁ ATENDER INTEGRALMENTE ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, TÉCNICAS, 
SANITÁRIAS E DE SEGURANÇA PREVISTAS NAS NORMATIVAS VIGENTES. 
Valor Máximo Estimado: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
DATA DE ASSINATURA:  02 de dezembro de 2025. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de365 dias ( um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
 
Faxinal – Pr,  02 de dezembro de 2025. 
 

 
HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO À INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SAÚDE MENTAL DO 
MUNICÍPIO, CUJA ESTRUTURA FÍSICA DEVERÁ ATENDER INTEGRALMENTE ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, 
TÉCNICAS, SANITÁRIAS E DE SEGURANÇA PREVISTAS NAS NORMATIVAS VIGENTES. 
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DECRETO N.º 13.231/2025 

SUMULA: Dispõe sobre 
Concessão de Adicional 
de Decênio. 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Faxinal-
PR, na forma do art. 100). 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica concedido à servidora abaixo, Adicional de Decênio 
de 05% (cinco por cento).  

 

Nome Cargo Adicional de 
percentual 

ROBISON MARCELO 
BARRETO 

Professor de 
Educação Física 

15% 

  

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua 
publicação, revogada as  disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
01 de dezembro de 2025. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

 

 PORTARIA N.º 523/2025 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

          Conceder ao servidor 
MARCELO WERNER GOES, funcionário desta Municipalidade, 
ocupante do cargo de Técnico Administrativo, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 2024/2025, 

nos dias 05/01/2026 à 03/02/2026. 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de dezembro de 2025. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal    

 

 

 

PORTARIA N.º 524/2025 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

          Conceder ao servidor 
CLAUDIO APARECIDO ALEIXO, funcionário desta Municipalidade, 
ocupante do cargo de Motorista, suas férias regulamentares de 30 

(trinta) dias, do período aquisitivo 2020/2021, nos dias 15/12/2025 à 

13/01/2026. 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de dezembro de 2025. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal    

                               

PORTARIA N.º 525/2025 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

          Conceder ao servidor 
LUIZ ANTONIO CORREIA, funcionário desta Municipalidade, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, suas 

férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 

2018/2019, nos dias 08/12/2025 à 06/01/2026. 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de dezembro de 2025. 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal       

                            

 

            

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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COMISSÃO DO AUXILIO DE TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 
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